
H' 8
MÍnlsÜilo da EduaÇio
Instituto Federal da PnaniaB wsntiHoreww

PO RTA RIA N 75 6 DE 13 DE MARÇO DE 2o18

O Diretor de Dewnvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Paraná, no uso da competência que Ihc confere a
Portaria N' 727 de 03/07/2017. considerando o
disposto no arl 14, ! 1', e att. 34 da Lci
12.772/2012, e conforme processo n'
2341 1 .002063/2018-00,

RESOLVE

Conceder progressão horizontal ao servidor, ocupante de cargo de Prolêssor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, confomle abaixo:

Data daPadrão dc
Sewidor SIAPE Nota l Nível l Vencimento

de

LEONARDO NICKSON DA SIL\A 2280100 1 93,77 D 5/02/201 810210

11. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-se à progresso
subsequente, salvo em caso de aceleração de pminoção, él 5/02/2020

Andbrson Luiz Adams

Diretor dc Desenvolvimento de Pessoas

Pi6-Reitoria de Gestão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria
Av.Viciar Ferreiro do Amaral, 130ó-Tarumã, Curitiba- PR l CEP 82S30-230 Brasa


